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/fi^NVIL
À CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA - PB

SR(A). PRESIDENTE

A empresa JANDERLLES SILVA GOMES - ME, inscrita no CNPJ sob o ns 37.663.113/0001-87,
instalada na Av. Francisco Vidal de Moura. 418, Centro, CEP: 58.955-000, Serra Grande/PB,
apresenta proposta para prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA
CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISALTIVAS, BEM COMO A
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÊONICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO
QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS. Pelo período
de 12 meses, conforme a tabela abaixo:

Valor Total

(R$)

Valor mensal

(R$)
Discriminação

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA
DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, INCLUINDO

FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE

PROPOSIÇÕES LEGISALTIVAS, BEM

COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE

01 i VOTAÇÃO ELETRÊONICA COMPOSTO
POR SOFTWARE INTEGRADO QUE

PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO

MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E

MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS

LEGISLATIVOS. Pelo período de 12

meses. |

MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00

Serra Grande/PB, 06 de maio de 2025.

Preço Mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais]
Preço Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Validade da Proposta: 60 dias

S-gQA gOKtS

{83)98171-0825

anvitsolucoes@gmail.com

Av. Francisco Vidal de Moura, 418

Serra Grande, 58955-000

JANDERLLES SILVA GOMES - ME

CNPJ nfi 37.663.113/0001-87

Empresário Individual

JssÈan.'---. iV.i • j • V»Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 75A4.43CE.9EB9.20FD.F619.3605.6096.9826. 
Proposta e Anexos - JANDERLLES SILVA GOMES. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025
DISPENSA N° 010/2025

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES
LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E
CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVA, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O
REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS. GARANTINDO A MAIOR EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGISLATIVOS.

PARECER JURÍDICO

Por intermédio do encaminhamento datado de 13 de maio de 2025, a Presidente da CPL, submete a

esta Consultoria Jurídica o processo em referência, para que sejam examinados os procedimentos
legais quanto à contratação do objeto referido processo iicitatório. Tendo como fundamentação legal
para contratação por processo de Dispensa de Licitação, no Art. 75, Inciso 11 da Lei Federal n°
14.133/2021, e apresentando-se como interessada na prestação dos serviços objeto deste processo,
é escolhida a licitante JANDERLLES SILVA GOMES ME CNPJ n° 37.663.113/0001-87 AV.

FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 418 - CENTRO SERRA GRANDE - PARAÍBA, com o valor
mensal de 2.500,00 (dois mil e quinhentos mi! reais), perfazendo um valor global R$ 30.000,00 (trinta
mil reais). Estando a licitante apta a contratação, fato comprovado pela apresentação da
documentação jurídica e fiscal, além da proposta de preço apresentada estar dentro da estimativa
de preço de mercado.

Tendo em vista as ponderações feitas inicialmente, a juntada de documentos, os
procedimentos adotados, passo a decidir:

SOMOS PELA CONTRATAÇÃO, recomendando e ao mesmo tempo em que lembramos a
necessidade de que sejam juntadas aos autos cópias da publicação dos extratos de homologação e
extrato do contrato.

É o nosso PARECER.

Boa Ventura (PB), 13 de maio de 2025jj^ ^

^ariderfy Pinto Santana-^
Consultor Jurídico

Advogado OAB-PB 12.207

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: F519.F634.375D.3AD4.BBDA.7270.3732.B761. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.

3

3



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"
CNPJ N" 24.227.373/0001-68

GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO:

À Comissão Permanente de Licitação

Senhora Presidente,

AUTORIZO a abertura do procedimento administrativo próprio para o processamento da

despesa sugerida, com as cautelas legais previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas

alterações posteriores.

BOA VENTURA (PB). 06 de maio de 2025

FRANCISCO VICENTE DE FREITAS FILHO

Vereador/Presidente

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 525B.D2BE.FA75.9C10.4E82.A741.8762.457C. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"
CNPJ N" 24.227.373/0001-68

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVA, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR
SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS. GARANTINDO
A MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGISLATIVOS.

ITEM SERVIÇOS UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR

UNITÁRIO

GLOBAL

01 j Serviço de Locação de Sistema de
Gerenciamento das Atividades

Legislativas

Trata-se da contratação de sistema
informatizado, disponibilizado em
ambiente web (nuvem ou local),
voltado ao gerenciamento completo
das atividades legislativas. O sistema
deverá contemplar, no mínimo, as
seguintes funcionalidades:

• Cadastro de proposições
legislativas: inclusão de

projetos de lei, requerimentos,
indicações, moções, emendas
e demais matérias legislativas,
com campos padronizados

para identificação, autoria,
data, assunto e tramitação.

• Controle de tramitação:
registro automático das fases
de andamento das

proposições (protocolização,
comissões, plenário, votação,
arquivamento, sanção, entre
outros).

• Consulta pública e interna:
ferramenta de busca e

visualização das proposições
por filtros como tipo, autor,
data, situação, número e

palavra-chave, com interface

MES 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: BB61.C81A.621A.619C.164A.EB60.00D6.AFD3. 
Estimativa da despesa. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227J73/0001-68

amigável e acesso por
servidores e cidadãos.

• Geração de relatórios e
documentos oficiais;

emissão de pautas, ordens do
dia, atas, e relatórios diversos

conforme os registros do
sistema.

• Controle de sessões e

atividades parlamentares:
com agenda
tiistòrico de

e presença de

integração
legislativa,

deliberações
vereadores.

• Acesso com diferentes

perfis de usuário: com
permissões distintas para
parlamentares, servidores e

público externo.

ü Serviço de Locação de Sistema de
Votação Eletrônica Integrado

Compreende o fornecimento de

sistema de votação eletrônica em
plenário, baseado em software

integrado, com as seguintes
características mínimas:

• Registro eletrônico de

votos; funcionalidade para
que cada parlamentar registre
seu voto (sim, não, abstenção)
por meio de dispositivo
eletrônico (computador, tablet
ou painel).

• Exibição em tempo real dos
resultados: apresentação dos
votos individuais e do

resultado final da votação em
telão ou monitor, promovendo
a transparência das decisões.

• Armazenamento e auditoria

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: BB61.C81A.621A.619C.164A.EB60.00D6.AFD3. 
Estimativa da despesa. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

dos votos: gravação segura e
inviolável das votações
realizadas, com possibilidade
de emissão de relatórios por
sessão, proposição ou
parlamentar.

• Integração com o sistema
legislativo: permitindo que os

votos registrados sejam
automaticamente vinculados à

tramitação das proposições.

• Interface simples e
acessível; com comandos

intuitivos e acessibilidade para
usuários com diferentes níveis

de familiaridade com

tecnologia.

Suporte técnico e treinamento; assistência

na instalação, configuração e treinamento dos
usuários (parlamentares e equipe técnica).

Atenciosamente,

BOA VENTURA (PB). 06 de maio de 2025

ANA PAULA BRASILEIRO DE FREITAS

TESOUREIRA

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: BB61.C81A.621A.619C.164A.EB60.00D6.AFD3. 
Estimativa da despesa. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.

7

7



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔMO LEITE CAVALCANTr

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

SOLICITAÇÃO

Assunto: processo licitatório/serviços contábeis

Exmo, Senhora Presidente,

Solicitamos a V. Ex.®. autorizar a despesa abaixo especificada, de interesse desta casa, determinando, assim que a
Comissão Permanente de Licitação (CPL) processe a todos os atos indispensáveis à realização da referida despesa, na
forma da lei.

DO OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVA,
BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO QUE
PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO A MAIOR EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGISLATIVOS.

JUSTIFICATIVA: A contratação de serviços de locação de sistema de gerenciamento das atividades legislativas, incluindo
funcionalidades para cadastro, tramitação e consultas de proposições legislativas, bem como a locação de sistema de
votação eletrônica com software integrado, justifica-se pela necessidade de modernização, transparência e eficiência dos
processos legislativos.

A implementação de um sistema informatizado para o gerenciamento legislativo proporcionará uma gestão mais ágil e
organizada das proposições, facilitando o acompanhamento das matérias em tramitação, desde sua criação até sua
deliberação final. Isso contribui para a melhoria do controle interno, da produtividade administrativa e do acesso à informação
por parte dos parlamentares, servidores e cidadãos.

Além disso, a adoção de um sistema de votação eletrônica garante maior segurança, precisão e celeridade na coleta e
divulgação dos votos, reduzindo significativamente a possibilidade de erros manuais e aumentando a confiabilidade do
processo deliberativo. A exibição pública dos votos também assegura maior transparência às sessões legislativas,
promovendo o controle social e a legitimidade das decisões tomadas.

Portanto, a contratação dos referidos serviços é essencial para o cumprimento dos princípios da publicidade, eficiência e
economicidade na Administração Pública, alinhando o Poder Legislativo às práticas contemporâneas de governança digital e
inovação tecnológica.

QUANTO AO PREÇO: os preços foram embasados em valores empenhados e pagos por outras casas legislativas
municipais, informações colhidas no sagres SAGRES Cidadão do TCE/PB, como também pesquisa de mercado. Sendo
utilizado como parâmetro o menor preço como base de valor.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 992A.B0DA.B9D9.6883.3EB3.77C6.9EF8.45D4. 
Formalização de demanda. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANir

CNPJ N" 24.227J73/0001-68

BOA VENTURA (PB), 06 de maio de 2025

Atenciosamente, @ ^
ANA PAULA BRASILEIRO DE FREITAS

TESOUREIRA

Em anexo:

(X) Pesquisas de Preço
(X) Termo de Referência.

(X) Dotação e Reserva Orçamentária

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 992A.B0DA.B9D9.6883.3EB3.77C6.9EF8.45D4. 
Formalização de demanda. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.

9

9



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔMO LEITE CAVALCANTr

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

SOLICITAÇÃO

Assunto: processo licitatório/serviços contábeis

Exmo, Senhora Presidente,

Solicitamos a V. Ex.®. autorizar a despesa abaixo especificada, de interesse desta casa, determinando, assim que a
Comissão Permanente de Licitação (CPL) processe a todos os atos indispensáveis à realização da referida despesa, na
forma da lei.

DO OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVA,
BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO QUE
PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO A MAIOR EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGISLATIVOS.

JUSTIFICATIVA: A contratação de serviços de locação de sistema de gerenciamento das atividades legislativas, incluindo
funcionalidades para cadastro, tramitação e consultas de proposições legislativas, bem como a locação de sistema de
votação eletrônica com software integrado, justifica-se pela necessidade de modernização, transparência e eficiência dos
processos legislativos.

A implementação de um sistema informatizado para o gerenciamento legislativo proporcionará uma gestão mais ágil e
organizada das proposições, facilitando o acompanhamento das matérias em tramitação, desde sua criação até sua
deliberação final. Isso contribui para a melhoria do controle interno, da produtividade administrativa e do acesso à informação
por parte dos parlamentares, servidores e cidadãos.

Além disso, a adoção de um sistema de votação eletrônica garante maior segurança, precisão e celeridade na coleta e
divulgação dos votos, reduzindo significativamente a possibilidade de erros manuais e aumentando a confiabilidade do
processo deliberativo. A exibição pública dos votos também assegura maior transparência às sessões legislativas,
promovendo o controle social e a legitimidade das decisões tomadas.

Portanto, a contratação dos referidos serviços é essencial para o cumprimento dos princípios da publicidade, eficiência e
economicidade na Administração Pública, alinhando o Poder Legislativo às práticas contemporâneas de governança digital e
inovação tecnológica.

QUANTO AO PREÇO: os preços foram embasados em valores empenhados e pagos por outras casas legislativas
municipais, informações colhidas no sagres SAGRES Cidadão do TCE/PB, como também pesquisa de mercado. Sendo
utilizado como parâmetro o menor preço como base de valor.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 992A.B0DA.B9D9.6883.3EB3.77C6.9EF8.45D4. 
Justificativa de preço. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANir

CNPJ N" 24.227J73/0001-68

BOA VENTURA (PB), 06 de maio de 2025

Atenciosamente, @ ^
ANA PAULA BRASILEIRO DE FREITAS

TESOUREIRA

Em anexo:

(X) Pesquisas de Preço
(X) Termo de Referência.

(X) Dotação e Reserva Orçamentária

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 992A.B0DA.B9D9.6883.3EB3.77C6.9EF8.45D4. 
Justificativa de preço. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
^'CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

BOA VENTURA-PB, 13 dc maio dc 2025

PROCESSO LICITATORIO N° 010/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025
É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO no processo sob o n° 010/2025, cuja fundamentação legal estabelecida no art.
75, inciso II da Lei Federal n" 14.133/2023.

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para conlralaçào que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 {cinqüenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras;

DA ESCOLHA: Conforme apresentação de forma tempestiva da documentação técnica, jurídica, fiscal e proposta
de trabalho, declaramos aptidão e compatibilidade com os serviços compreendidos por esta Administração e em
confonnidade com a Lei n° 14.133/2021 que rege licitação e contratos públicos.

DA CONTRATADA: JANDERLLES SILVA GOMES ME, inscrita no CNPJ n'' 37.663.113/0001-87, com sede
na Av. Francisco Vidal de Moura, 418, Centro, Serra Grande - Paraíba.

VALOR MENSAL RS: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (trinta mil reais)

CM.BRIELA OLIVEIRA DE FREITAS GOMES
Presidente da CPL

GUILHERME ROQÜE CABRAL
Membro da CPL

II^GRID ALVARENGA ALVES
Membro da CPL

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 4E3A.443F.9FBE.0BA0.9E97.D6C8.78D4.61D8. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Senhor Presidente

Atendendo os preceitos da lei quanto à disponibilidade financeira e dotação orçamentária, declaro a existência de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a
seguir especificada:

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas
Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

BOA VENTURA (PB), 06 de maio de 2025

Atenciosamente,

ANA PAULA BRASILEIRO DE FREITAS

TESOUREIRA

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: AFA1.2113.D7FD.15D7.D06D.C7CF.D93B.7009. 
Previsão Orçamentária. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
«CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVA, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR
SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO
A MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGISLATIVOS.

ITEM SERVIÇOS UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

ESTIMADO

01
Serviço de Locação de Sistema de
Gerenciamento das Atividades Legislativas

Trata-se da contratação de sistema
informatizado, disponibilizado em ambiente
web (nuvem ou local), voltado ao
gerenciamento completo das atividades
legislativas. O sistema deverá contemplar, no
mínimo, as seguintes funcionalidades:

• Cadastro de proposições
legislativas: inclusão de projetos de
lei, requerimentos, indicações,
moções, emendas e demais matérias

legislativas, com campos
padronizados para identificação,
autoria, data, assunto e tramitação.

• Controle de tramitação: registro
automático das fases de andamento

das proposições (protocolização,
comissões, plenário, votação,
arquivamento, sanção, entre outros).

• Consulta pública e interna:

ferramenta de busca e visualização
das proposições por filtros como tipo,
autor, data, situação, número e
palavra-chave, com interface

amigável e acesso por servidores e
cidadãos.

• Geração de relatórios e
documentos oficiais: emissão de

pautas, ordens do dia, atas, e
relatórios diversos conforme os

MES 12 R$ 2.500,00
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registros do sistema.

• Controle de sessões e atividades

parlamentares; integração com
agenda legislativa, histórico de
deliberações e presença de
vereadores.

• Acesso com diferentes perfis de
usuário: com permissões distintas
para parlamentares, servidores e

público externo.

Serviço de Locação de Sistema de Votação
Eletrônica Integrado

Compreende o fornecimento de sistema de

votação eletrônica em plenário, baseado em

software integrado, com as seguintes
características mínimas:

• Registro eletrônico de votos:
funcionalidade para que cada
parlamentar registre seu voto (sim,
não, abstenção) por meio de
dispositivo eletrônico (computador,
tabletou painel).

• Exibição em tempo real dos
resultados: apresentação dos votos
individuais e do resultado final da

votação em telão ou monitor,

promovendo a transparência das
decisões.

• Armazenamento e auditoria dos

votos: gravação segura e inviolável
das votações realizadas, com
possibilidade de emissão de relatórios

por sessão, proposição ou
parlamentar.

• Integração com o sistema
legislativo: permitindo que os votos
registrados sejam automaticamente
vinculados à tramitação das
proposições.

• Interface simples e acessível: com
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comandos intuitivos e acessibilidade

para usuários com diferentes níveis
de familiaridade com tecnologia.

Suporte técnico e treinamento:
assistência na instalação,
configuração e treinamento dos

usuários (parlamentares e equipe
técnica).

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos
termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
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Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

BOA VENTURA (PB). 06 de maio de 2025

Atenciosamente,

ANA PAULA BRASILEIRO DE FREITAS

TESOUREIRA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/06/2025 às 17:34:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 80267/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Vicente de Freitas Filho.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boa Ventura
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 13/05/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Boa Ventura
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVA, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR
SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS,
GARANTINDO A MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS
LEGISLATIVOS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 8
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JANDERLLES SILVA GOMES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.663.113/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f519f634375d3ad4bbda72703732b761

Autorização da autoridade competente Sim 525bd2befa759c104e82a7418762457c

Estimativa da despesa Sim bb61c81a621a619c164aeb6000d6afd3

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 992ab0dab9d968833eb377c69ef845d4

Justificativa de preço Sim 992ab0dab9d968833eb377c69ef845d4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4e3a443f9fbe0ba09e97d6c878d461d8

Previsão Orçamentária Sim afa12113d7fd15d7d06dc7cfd93b7009

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4806adb581bcfb5dadef2ebf02f29a29

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JANDERLLES SILVA GOMES Sim 75a443ce9eb920fdf619360560969826

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 5906.FA57.F825.1143.A73C.4F81.8F3B.5CC9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 80267/25. Data: 18/06/2025 17:34. Responsável: tramita.

18

18



João Pessoa, 18 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

«CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"
CNPJ N" 24.227.373/0001-68

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025
TERMO DE CONTRATO N'' 010/2025

CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOA VENTÜRA-PB E

JANDERLLES SILVA GOMES ME, NA FORMA A
SEGUIR EXPRESSA:

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de um lado, CÂMARA DE VEREADORES DE
BOA VENTURA, deste Estado da Paraiba, inscrito no CNPJ de n" 24.227.373/0001-68, com sede na Rua

Angélica Soarea, s/n, Centro, CEP n° 58.993-000 neste ato representado por seu Vereador Presidente,
FRANCISCO VICENTE DE FREITAS FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro

lado, JANDERLLES SILVA GOMES ME, inscrita no CNPJ n" 37.663.113/0001-87, com endereço na Av.
Francisco Vidal de Moura, 418 - Centro Serra Grande, estado da Paraíba, estado da Paraíba, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a contratação de serviços gestão de
segurança e saúde do trabalhador, tudo em conformidade com a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e
suas alterações posteriores, e ainda com as cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL

Os serviços a serem prestados ao CONTRATANTE, nos termos da proposta de prestação de serviços que a este
fica vinculada, são reconhecidamente de notória especialização, na exata definição do artigo 75, inciso II da Lei
n°- 14.133/2021, preenchendo o CONTRATADO todos os requisitos necessários, razão por que o presente
contrato é celebrado com base em dispensa de licitação, regendo-se pelas disposições daquele diploma legal,
bem como pelas cláusulas adiante estabelecidas.

Este contrato tem por objeto a contratação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA

CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVA, BEM COMO A
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO
QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO A MAIOR
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGISLATIVOS.

§ 1° Os serviços referidos nesta clausula serão executados na sede da Câmara de Vereadores de BOA
VENTURA/PB, como ainda ser realizado na sede da licitantc c outros municípios, sem quaisquer ônus

adicionais e conforme o Termo de Referência do processo licitatório que originou este contrato.
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

• Fornecer todos os dados, informações e elementos indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos a que
se propõe o contratado.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 2CD8.C7AB.F104.7DAA.C1FB.9157.148F.D47D. 
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• Designar as pessoas ligadas à administração e conhecedoras dos serviços a serem orientados, para atuarem
em todas as etapas do trabalho, quando necessário;

• Facilitar os contatos do CONTRATADO, quando for o caso, com chefias c autoridades municipais, bem
assim com os servidores e dirigentes de outras instituições, para a obtenção de dados e informações
indispensáveis ao bom andamento dos trabalhos contratados;

• Assumir a responsabilidade pela consistência dos dados fornecidos ao CONTRATADO, tendo em vista
que eles são de fundamenta! importância para a obtenção de resultados confiáveis na avaliação proposta;

• Durante a realização do trabalho proposto, tomar as decisões e fornecer infoiTnaçõcs necessárias em tempo
hábil;

• Fornecer, mediante protocolo, cópias dos documentos que deverão ser analisados;

• Efetuar a análise e discussão das versões preliminares dos documentos produzidos pelo contratado, nos
prazos previstos cm contrato; caso contrário, serão considerados tacitamentc aprovados;

• Realizar os pagamentos ao CONTRATADO, nas condições e datas previstas, de acordo com as condições
do contrato;

• Atestar, ao final do termo contratual, o cumprimento do contrato, quanto à validade dos serviços e as
obrigações assumidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO:

• Realizar o trabalho proposto, segundo os prazos c metodologia previstos;

• Prestar esclarecimentos, sempre que necessário, ao CONTRATANTE, aos servidores e às autoridades
municipais sobre os diversos aspectos da assessoria contábil ora contratada;

• Proceder à retirada e devolução de documentos da Câmara, quando for o caso, mediante protocolo de
responsabilidade;

• Entregar ao CONTRATANTE uma cópia original de cada documento produzido;
• Apresentar ao CONTRATANTE, por cópia impressa e/ou por meio magnético, os relatórios de todos os
serviços realizados;

• Manter o sigilo e a ética profissional que o trabalho requer.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato c dc doze meses, iniciando-se em 13/05/2025 c finalizando em 13/05/2026, podendo ser
renovado por iguais e sucessivos períodos, se assim convier às partes, nas mesmas bases e condições, mediante
assinatura de termo aditivo, observadas as previsões da Lei n° 14.133/2021.

§ 1° Findo ou rescindido este contrato, seus efeitos, contudo, se estenderão no tempo, se restarem pendentes
processos administrativos e/ou judiciais sob a supervisão do CONTRATADO, no interesse do
CONTRATANTE, caso em que, e somente com relação aos mesmos, tais efeitos serão alongados, até a
finalização de referidos procedimentos.

§ 2° Aplicar-se-ão ao presente contrato as demais regras legais pertinentes aos contratos administrativos, ainda
que aqui não expressamente estabelecidas.
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CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, durante a vigência contratual a importância de R$ 2.200,00
(dois mil duzentos reais), mensalmente, ate o dia 10 (dez) de cada mês subsequente, mediante emissão da nota
fiscal de serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA

A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato correrá à conta do Orçamento Gera! da
Câmara de Boa Ventura (PB), através das Unidades Orçamentárias próprias, com a respectiva classificação
funcional programática prevista e indicada na dotação específica para o exercício financeiro de 2025 e dos
subsequentes, em caso de prorrogação.

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este contrato poderá ser revisto e alterado, mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, nos casos
previstos no ait. 124 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tão somente pam fins e efeitos

fiscais, especialmente para aplicação de eventuais penalidades e multas por descumprimento contratual.

§ 1° Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, será aplicada multa moratória de
0,5% (cinco décimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos serviços;

§ 2° Incidirá, também, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da prestação de serviços não realizada,
independentemente de multa moratória e de outras penalidades cabíveis, caso haja recusa na efetivação dos
mesmos, sem a necessária justificação, por parte do CONTRATADO;

§ 3° O valor da multa aplicada na fonna desta cláusula deverá ser recolhido ao Tesouro da Câmara Municipal de
Vereadores de Boa Ventura, PB, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A rescisão contratual poderá ocorrer:
o Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I do art. 138 da Lei n"

14.133/2021;

Deforma consensual e por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, desde que haja conveniência da Administração (inciso II do art. 138 da Lei n" 14.133/2021);
Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial
(inciso 111 do art. 138 da Lei n" 14.133/2021)
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato tem natureza sintagmática entre os contratantes, não podendo uma parte exigir da outra
forma ou conteúdo não estabelecido nas cláusulas acima avençadas.

§ 1° Todavia, como regra de regência, desde já sc estipula que, se houver necessidade, ou por vontade expressa
de uma das partes, o presente contrato só poderá ser rescindido após notificação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias e, neste caso, a propriedade material e intelectual utilizadas na execução dos trabalhos deverá ser
mantida cm absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Ttaporanga (PB), para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação e execução do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem, assim, acordes e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, para todos os fins de Direito.

\ BOA VENTURA (PB), 13 de maio de 2025.

FRANCISCO VICENTE DE FREITAS FILHO

Vereador Presidente

CONTRATANTE

JANDERLLES SILVA GOMES ME

CNPJ n" 37.663.113/0001-87

X CONTj^T^DO j

VANDEÍÍEV PÍNTO SANTANA

Consultor Jurídico

Advogado OAB-PB 12.207

Nome: SlQOiCfYlO rWilttâ ?.
CPF:

Nome: l^n llÀ~tc<X\ cJV..r^~lÂ/k
CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

Em vista dos argumentos jurídicos 

fundamentados e apresentados, acolho, na 

íntegra, todas as manifestações proferidas pela 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

– CPL, em face da documentação acostada 

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

010/2025, que objetiva a contratação de 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVAS, INCLUINDO 

FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, 

TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE 

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVA, BEM COMO 

A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA COMPOSTO POR 

SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O 

REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO 

DE VOTOS, GARANTINDO A MAIOR 

EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E 

MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS 

LEGISLATIVOS, em favor da licitante 

JANDERLLES SILVA GOMES ME CNPJ nº 

37.663.113/0001-87 Av. Francisco Vidal de 

Moura, 418 – CENTRO SERRA GRANDE – 

PARAÍBA, com o valor mensal de 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), perfazendo um 

valor global R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

BOA VENTURA (PB), 13 de maio de 2025 

  

 

 

FRANCISCO VICENTE DE FREITAS 

FILHO 

Vereador/Presidente 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVAS, INCLUINDO 

FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, 

TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE 

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVA, BEM COMO 

A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA COMPOSTO POR 

SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O 

REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO 

DE VOTOS, GARANTINDO A MAIOR 

EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E 

MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS 

LEGISLATIVOS. 

 

CONTRATANTE: 

CÂMARA DE VEREADORES DE BOA 

VENTURA 

CNPJ de nº 24.227.373/0001-68 

SEDE: Rua Angélica Soarea, s/n, Centro, CEP nº 

58.993-000 

 

CONTRATADO: 

JANDERLLES SILVA GOMES ME  

CNPJ nº 37.663.113/0001-87  

Av. Francisco Vidal de Moura, 418 – Centro 

Serra Grande – Paraíba 

VALOR MENSAL R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) 

VALOR GLOBAL R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) 

VIGÊNCIA: 13/05/2025 A 13/05/2026 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Senhor Presidente

Atendendo os preceitos da lei quanto à disponibilidade financeira e dotação orçamentária, declaro a existência de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a
seguir especificada:

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas
Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

BOA VENTURA (PB), 06 de maio de 2025

Atenciosamente,

ANA PAULA BRASILEIRO DE FREITAS

TESOUREIRA

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: AFA1.2113.D7FD.15D7.D06D.C7CF.D93B.7009. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JANDERLLES SILVA GOMES

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

JANDERLLES SILVA GOMES. BRASILEIRO . SOLTEIRO, AUTÔNOMO, natural da cidade de Sào José de
Piranhas - PB, data de nascimento 25/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3598136-2VIA, expedida
por SSP/PB em 20/07/2014 e CPF; n" 087.802.814-51, residente e domiciliado na cidade de Serra Grande - PB, na
AVENIDA FRANCISCOVIDAL DE MOURA, n''418, BELA VISTA, CEP; 58955-000.

Resolve constituir como empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas ^rt. 968,!, CG):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CG)
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma JANDERLLES SILVA GOMES, e usará a expressão
ANVIL SOLUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art 968, III, CC)
O capitai será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscríio e integraiizado, neste ato, da seguinte forma: RS
10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III • DA SEDE (art 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, n" 418,
BELA VISTA, Serra Grande - PB, CEP: 58955000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÕES . QUE SAO SUPORTE TÉCNICO A DISTANCIA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ALUGUEL DE OUTRAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS COMO MICROCOMPUTADORES. NOTEBOOK,
TABLET, E SMARTPHONE. LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA ATIVIDADES DE MONITORAMENTO
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÕES . QUE SAO SUPORTE TÉCNICO A DISTANCIA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ALUGUEL DE OUTRAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS COMO MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOK,
TABLET. E SMARTPHONE. LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA ATIVIDADES DE MONITORAMENTO
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customízáveis
CNAE N® 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE N® 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N® 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE N® 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JANDERLLES SILVA GOMES

CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N® 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
CNAE N® 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N® 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
CN^ N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 8020-0/01 - Atividaries de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n" 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA vi - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Deuieto n' 1.800/36)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e
seu prazo de duração é indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Serra Grande - PB, 26 de junho de 2020

JANDERLLES SILVA GOMES

Empresário

: ;Vj!Abr

2».de-a vW Surs fi,

St!TÂ'.ifa.x'àPp..n-^,

ifí {jJi^p^icuicr'
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Irrtegraçâo
■Ü

DOCUMENTO JNTEGRAOO - REQUERIMENTO / CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA 1' VIA - JUMTA COMERCIAL

' Protocolo Junta

204062756

- NIRE

XXX

Cód. Natureza Jurídica

213-5

• Protocolo Redesim

PBP20G6408330

1-REQUERIMENTO

ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAÍBA.

NOME; JANDERLLES SILVA GOMES requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos listados
abaixo:

REGISTRO DO COMÉRCIO
C0DI60 ATO

d'8Ò
'CÓDIGO EVENTO

"õsó"
IQTDE •descrição EVENTO

1''ínscriçAo

REDESIM

CÓDIGO EVENTO

TòT"
ídescriçAo ato/evento

1 Jnscrição de primeiro estabelecimento

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio; Assinatura:

Nome: JANDERLLES SILVA GOMES j Telefone de contato: (83) 981710825 | Email: joaomarcos-nunes@hotmail.com
Local: Serra Grande - PB j Data: 26/06/2020

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checkllst

□ Abertura / Alteração / Extinção / Outros

Q Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )
□ Comprovante de pagamento de serviços
□ Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos
□ DBE - Documento Básico de Entrada
□ Outros a especificar:

3- UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO PADRÃO - Determinado pelo DREI

Declara, sob as penas da lei, que o instrumento anexado contém apenas cláusulas geradas pelo sistema, conforme
anexos da IN n** 62, de 2019, e que concordo com o uso do Instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos
termos do § 3'^ do art.42 da Lei n" 8.934, de 1994?

LI Sim

kl Não

A<5clnar p<;fpia i iHIÍ7anr|ft in<5tn impnln nadrán'

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

Recebido em:

/ /

Local: Carimbo e Assinatura:

253.buu Sc-nu Pb

WMJírtcKiath: ".HsprtmaiS/iJe

feiiM- swa '••.."2020,-

-i.f.iVji-.; .-f"

Consuio aayteniicjcaoeomnttys^ísefcoa''?! 'If v» w a"í-
".SJ.íb rixir ;<^i MPHS0.&Ír'.Eí:RS'J?5 Ç*

\
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA 2* VIA - EMPRESÁRIO

• Protocolo Junta

204062756

^ NIRE

XXX

Cód. Natureza Jurídica

213-5

' Protocolo Redesim

PBP2006408330

1- REQUERIMENTO

ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAÍBA.

NOME. JANDERLLES SILVA GOMES requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos listados
abaixo:

REGISTRO DO COMÉRCIO
CÓDIGO ATO

os6
CÓDIGO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO EVENTO

"INSCRIÇÃÕ"

REDESIM

CÓDIGO EVENTO

idr
[D^CRI^O ATO/EVENTO
j Inscriçào de primeiro estabelecimento

Representante Legal da Empresa ! Agente Auxiliar do Comércio; Assinatura:

Nome. JANDERLLES SILVA GOMES | Telefone de contato: (83) 981710825 | Email: joaomarcos-nunes@hotmail.com
Local: Serra Grande - PB | Data: 26/06/2020

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checkllst

□ Abertura / Alteração / Extinção / Outros

□ Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )
n Comprovante de pagamento de serviços
□ Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos
□ DBE - Documento Básico de Entrada
□ Outros a especificar:

3- UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO PADRÃO • Determinado pelo DREI

Jo'' ° instrumento anexado contém apenas cláusulas geradas pelo sistema, conforme
anexos aa n ez, de 2019, e que concordo com o uso do instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos
termos do § 3° do art.42 da Lei n° 8.934, de 1994?

Í~1 Sim

Q Não

A<5sinar petpia iifi|i7anrlo in«;triimpnfn naHrãn-

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

foram recebidos e conferidos, mas náo é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
^^^l^to^^s^er^^a^analise^intrinseca^^ pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

Recebido em:

/ /

Local: Carimbo e Assinatura:

'\«í"<5;uío 7b'/ Bei.iVisis ^>«",1 Iji.; •.;«

^>.0 IH.*. }(•

Ujj Van nf; "i. .

Or«c".iía>'>V-.fa íisaía ■ >■, y,
.1". i A •

ài'v-\.'y:acü'w.- hícwía: %íh-

j/s,i
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20/03/2023,16:00 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.663.113/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/07/2020

NOME EMPRESARIAL

37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ANVIL SOLUCOES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.52-1-00 • Comércio varejista especiaiizado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
85.99-6-03 - Treinamento em informática

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV AVENDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA

NUMERO

433

COMPLEMENTO

CASA GARAGEM

CEP

58.955-000

BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA

MUNICÍPIO

SERRA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANViLSOLUCOES@GMAILCOM

TELEFONE

(83) 8171-0825

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*****••«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 15:56:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

CNPJ: 37.663.113/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvirtv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:55 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 07/07/2025.

Código de controle da certidão: 8C29.8098.F1E6.F06B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; A9A7.8050.A323.C721 Emitida no dia 05/05/2025 às 22:09:12

Nome Empresarial:
37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

Endereço:
FRANCISCO VIDAL DE MOURA

Bairro: Município:
BELA VISTA SERRA GRANDE

Inscr. Estadual; Situação Cadastrai:
16.369.774-4 ATIVO

Número:

433

CNPJ/CPF:

37.663.113/0001-87

Complemento:
CASA GARAGEM

CEP:

58955-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Piüblica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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Prefeitura Municipal de serragrande

RUA; VICENTE LEITE DE ARAÚJO, sn. CENTRO. SERRA GRANDE - 58955-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° DE AUTENTICAÇÃO: 20AAE41B9D78EA000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES - 37.663.113/0001-87

Endereço:

AVENIDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 433, BELA VISTASERRA GRANDE - PB - 58955-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de serragrande.

Certidão emitida gratuitamente em 17/03/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 17/03/2025 18:17:52.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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05/05/2025, 22; 15 Consulta Regularidade do Empregador

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.663.113/0001-87

JANDERLLES SILVA GOMES

AV BELA VISTA 418 / CENTRO / SERRA GRANDE / PB / 58955-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/05/2025 a 01/06/2025

Certificação Número: 2025050304495514479410

Informação obtida em 05/05/2025 22:15:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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Páaina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.663.113/0001-87

Certidão n°: 357637/2025

Expedição: 04/01/2025, às 17:39:09

Validade: 03/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 37.663.113/0001-87, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(;ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidat- e sugeEsfões; cndt itsr.. jus . br

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 37.663.113/0001-87

Razão Social: JANDERLLES SILVA GOMES

Nome Fantasia; ANVIL SOLUCOES

Certidão emitida às 22:12 de 05/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi Informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: Kvojbs+X. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ: 37.663.113/0001-87

Razão Social: JANDERLLES SILVA GOMES

Nome Fantasia: ANVIL SOLUCOES

Certidão emitida às 22:12 de 05/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução rf 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: /DIUIH1S. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaino.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 37.663.113/0001-87

Razão Social; JANDERLLES SILVA GOMES

Nome Fantasia: ANVIL SOLUCOES

Certidão emitida às 22:12 de 05/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: UoSY.SsIU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

NUMERO

0000190

SITUAÇÃO

Regular

CODIGO DE VERIFICAÇÃO

D5EBEEDA

DATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA N** NFS-e SUBSTITUIDORA NO NFS-e substituída

16/04/2025 11:32:49 Abril/2025

EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA RETENÇÃO DO ISS OPTANTE NUMERO DO PROCESSO

Exígível Não Não

REGIME DE TRIBUTAÇÃO LOCAL PRESTAÇÃO INSC. MUNICIPAL

Micro Empresa SERRA GRANDE / PARAIBA

CNPJ/CPF

37.663.113/0001-87

RAZÃO SOCIAL / NOME

37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

O

í
(O
UJ

ENDEREÇO

AV AVENDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 433 - BELA VISTA - CEP: 58955000

INSC. ESTADUAL

MUNICÍPIO/ESTADO

SERRA GRANDE/PARAÍBA

DADOS BANCÁRIOS

260 - Nu Pagamentos S.A (Nubank) Ag. 0001 Conta: 26155932-1
Corrente

oí
O
Q

<

CNPJ / CPF

09.142.985/0001-64

RAZÃO SOCIAL / NOME

ITAPORANGA GAMARA MUNICIPAL

ENDEREÇO

AV GETULÍO VARGAS , 139 - CENTRO - CEP: 58780000

MUNICÍPIO/ESTADO

ITAPORANGA/PB

INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUAL

SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA D GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS. INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA
CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇOES LEGISALTIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO
ELETRÊONICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO
MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.
OBSERVAÇÃO

OBSERVAÇÃO

VALORES BÁSICOS

VALOR DOS SERVIÇOS (R$)

3.300,00

DESCONTO CONDICIONADO (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONADO (R$)

0,00

DEDUÇÃO LEGAL (RS)

0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

INSS (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

IRRF (RS)

0,00

VALORES COMPLEMENTARES

OUTRAS RETENÇÕES (RS)

0,00

BASE DE CALCULO (R$)

3.300,00

alíquota (%)

5,00

ISS (RS)

165,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

3.300,00

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

NUMERO

0000200

SITUAÇAO

Regular

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

BC24D15D

DATA DE EMISSÃO COMPETENCtA N" NFS-e SUBSTITUIDORA N** NFS-e SUBSTITUÍDA

19/08/2024 14:48:24 Agosto/2024

EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA RETENÇÃO DO iSS OPTANTE NUMERO DO PROCESSO

Exigivel Não Sim

REGIME DE TRIBUTAÇÃO LOCAL PRESTAÇÃO INSC. MUNICIPAL

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

SERRA GRANDE / PARAÍBA

(X
O
O

í
<0
ui

K
0.

CNPJ/CPF

35.221.741/0001-87

RAZÃO SOCIAL / NOME

EDERSON LOPES DA SILVA 10341181455

ENDEREÇO

AV FRANCrSCO VIDAL DE MOURA, 533 - BELA VISTA - CEP: 58955000

INSC. ESTADUAL

município / ESTADO

SERRA GRANDE/PARAÍBA

DADOS BANCÁRIOS

Ag. Conta:

tu
o
Q

<

CNPJ / CPF

24,508.343/0001-20

RAZÁO SOCIAL/NOME

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

ENDEREÇO

RUA PREFEITO ANATALICIO LOPES DA SILVA, SN - CENTRO - CEP: 58784000

MUNICÍPIO / ESTADO

SÃO JOSÉ DE CAÍANA/PB

INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUAL

SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente

DESCRIÇÃO

VALOR REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NA TRANSMISSÃO E GRAVAÇÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E
SOLENES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA EM QUALIDADE FULL HD (1080P) VIA INTERNET PELOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃO OFICIAIS DESTA CASA (CANAL NO YOUTUBE E SITE OFICIAL). REFERENTE AO MES DE AGOSTO DE 2024.
DADOS BANCÁRIOS

BANCO ÍNTER 077

AGENCIA 0001

CC 10279581-9

OBSERVAÇÃO

VALORES BÁSICOS

VALOR DOS SERVIÇOS (R$)

1.700.00

DESCONTO CONDICIONADO (RS)

0,00

DESCONTO ÍNCONDICIONADQ (RS)

0,00

DEDUÇÃO LEGAL (RS)

0,00

RETENÇÕES DE TRIBtrrOS FEDERAIS

PIS (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

CSLL (RS)

0,00

IRRF (RS)

0,00

VALORES COMPLEMENTARES

OUTRAS RETENÇÕES (RS)

0,00

BASE DE CALCULO (R$)

1.700,00

ALÍQUOTA (%)

0,00

ISS (RS)

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

1.700,00

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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DANFSevI.O

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
25157082237663113000187000000000005424083133283944

Número da NFS^

54

Número da DPS

54

Competônda da NFS-e
21/08/2024

Série da DPS

900

Data e Hora da emtssSo da NFS-e
21/08/2024 10:12:43

Data e Hora da emissão da DPS
21/08/2024 10:12:43 A autentiddsde desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

37.663.113/0001-87

Nome / Nome Empresarial
37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

Endereço
AVENDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 433, BELA VISTA

Simples Nadonal na Data de Competônda
Optante - Microempreendedor Irtdividual (MEI)

Inscrição Munidpal

E-matI

ANVILSOLUCOES@GMAIL.COM

Munidplo
Serra Grande - PB

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(83) 8171-0825

CEP

589554)00

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome / Nome Empresarial
DIAMANTE CAMARA MUNICIPAL

Endereço
POSSIDONIO J DA COSTA, S/N, CENTRO

CNPJ/CPF/NIF

00.909.349/0001-40

Inscrição Munidpal

E-mall

Munidpk)
Diamante - PB

CEP

58994-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Munidpal Local da Prestação
Diamante - PB

Pafs da Prestação
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nadonal
15.03.07 - Locação de bens e
equipamentos em geral.

A locacAo de painel eletrônico de votação com sistema próprio de gerenciamento das a™^^
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE JGN^fNTE COM U^ o A A^Nc'|a''ÓooÍ CC 261 wIS°1RELATIVO AO MES DE AGOSTO DE 2024. DADOS BANCÁRIOS NU PAGAMENTOS S.A AGENCIA 0001 CC 26155932 1
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço

R$ 2.200,00

BC ISSQN

Pafs Resultado da Prestação do Serviço Munidplo de Inddônda do ISSQN
Serra Grande - PB

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondidonado Total Deduções/Reduções

Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefldo Munidpal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFiNS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 2.200,00

IRf^, CP.CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condidonado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

R$

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.200,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Munídpaís

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: D45A.AAF8.B4FC.31DE.0C7D.A8BA.3624.68E1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: Francisco V. de F. Filho.
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DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

25157082237663113000187000000000005324082928249574

Número da NFS-e

53

Número da DPS

53

Competânda da NFS-e
21/08/2024

Série da DPS

900

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF

Prestador do Serviço 37.663.113/0001-87

Nome / Nome Empresarial
37.663.113 JANDERLLES SiLVA GOMES

Endereço

AVENDA FRANCiSCO ViDAL DE MOURA. 433, BELA ViSTA

Simples Nadonal na Data de Competênda
Optante - Microempreendedor individual (MEi)

Data e Hora da emissão da NFS-e

21/08/202410:11:43

Data e Hora da emissão da DPS

21/08/2024 10:11:43

Inscrição Municipal

E-mail

ANViLSOLUCOES@GMAiL.COM

Munidpio
Seira Grande - PB

Regime de Apuração Tributária pelo SN

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou peia cortsulta da
chave de acesso rw portal nacional da NFS-e

Telefone

(83)8171-0825

CEP

58955-000

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

00.898.293/0001-76

Nixne / Nome Empresarial
SERRA GRANDE GAMARA MUNICIPAL

Endereço
SAO JOSE, 26, CENTRO

Inscrição Munidpal

Munidpio
Serra Grande - PB

SERVIÇO PRESTADO
INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Local da Prestação
Sen<i Grande - PB

Telefone

CEP

58955-000

País da PrestaçãoCódigo de Tributação Nadonal Código de TríbirtaçfioMunldpai Local da Prestação País da Prestação
15.03.07 - Locação de bens e - Sen<i Grande - PB
equipamenios em geral.

Descrição do Serviço

VALOR REFERENTE A LOCAÇÃO DE PAINEL ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO COM SISTEMA PRÓPRIO DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE JUNAMENTE COM UM OPERADOR PARA O REFEREIDO PAINEL. RELATIVO AO
MES DE AGOSTO DE 2024. DADOS BANCÁRIOS NU PAGAMENTOS SA AGENCIA 0001 CC 26155932-1

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN

Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$1.500,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

País Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desccmto IncOTdidonado

Alíquota Aplicada

Munidpio de Incidênda do ISSQN
Serra Grande - PB

Número Processa Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefído Munidpal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

Retenção do PÍS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$1.500,00

IRRF, CP.CSLL - Retidos

R$ 0,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Desconto (Dondidonado

RS

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondldonado

R$
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.500,00

Munidpals

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2025 às 15:59:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 82077/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Vicente de Freitas Filho.

Número do Contrato: 000000102025
Data da Publicação: 16/05/2025
Data da Assinatura: 13/05/2025
Data Final do Contrato: 13/05/2026
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADE PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTAS DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVA, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR
SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS,
GARANTINDO A MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS RECURSOS
LEGISLATIVOS
Contratado (Nome): JANDERLLES SILVA GOMES
Contratado (CNPJ): 37.663.113/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 16

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3d4a96c0d78fc3ea27aa9246085454ae

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d45aaaf8b4fc31de0c7da8ba362468e1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim afa12113d7fd15d7d06dc7cfd93b7009

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2cd8c7abf1047daac1fb9157148fd47d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 5D93.560F.5648.BCE0.FCD2.A4A2.D5E4.758E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

80267/25
Licitações

Câmara Municipal de Boa Ventura
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2025 às 15:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 82077/25 ao Documento 80267/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 80267/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 23 2cd8c7abf1047daac1fb9157148fd47d

Comprovante de publicidade 24 3d4a96c0d78fc3ea27aa9246085454ae

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 afa12113d7fd15d7d06dc7cfd93b7009

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 43 d45aaaf8b4fc31de0c7da8ba362468e1

RECIBO PROTOCOLO 44 5d93560f5648bce0fcd2a4a2d5e4758e

João Pessoa, 26 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 04/10/2025 00:05. Validação: 04DF.D4D0.F7A3.9518.C376.CE92.EDEA.1EBA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 80267/25. Data: 26/06/2025 15:59. Responsável: tramita.
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